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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ DE rRÂNçA PEREtÍaA, tr tO CEp:85.230-oOO _ FOt|E/fAx: (421!6i!Í-1359 S.Dúír llÍorüa do Oestc

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

venho através deste, solicitar a ,,CONTRATAçÃO 
DE EMPRESA PARA RETTRAR

E REINSTALAR 04 POSTES EXISTENTES DE CONCRETO DO TIPO'DT" NO DISTRITO DE 5ÃO MANOET",

considerando a necessidade e Urgência dos serviços pois os mesmos estão obstruindo a finalização das

obras de pavimentação asfáltica que esta sendo executada no Distrito.

E após pesquisa de preços, sugerimos contratação da empresa PATOESTE

EtETRo INSTALADORA LTDA, inscritã no CNPJ sob n.p 77.739.290/0003-86, localizada na Avenida

Manoel Ribas, 3189, Município de Guarapuava - paraná, pois a mesma é uma empresa de confiança

qual já vem realizando vários serviços neste Município, elaborando bons trabalhos.

O valor total cotado por este Departamento foi de RS 15.500,00 (euinze Mil e

Quinhentos Reais).

A.iustificativa se dá pelã necessidade da conclusão da obra qual já encontra-se

em execução, e toda a realização de procedimento licitatório somente viria a atrasar e onerar ainda

mais os cofres públicos. Assim solicitamos que a contratação seja realizada via dispensa.

Termos em que

P. E. Deferimento

Santa Maria do Oeste,20 de Janeiro de 2020

(

VA RC tRo

secretário Municipal de Planejamento
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PATOESTE ELETRO INSTALAOORA LTOA
Av. Manoel Ribas, 3189 - FONEIFAX: (42)3621-
3366
CEP 85055-010 - Guarapuava - PR - CNPJ
77.739.290/0003-86

PROPOSTA - COMERCIAL - 4880 ROl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESIE

REF.: Deslocamento de
posteamento

Este documento apresento a proposto estimatívo poro o fornecimento de moteriol e mao de
obro poro deslocomento de posteamento.

Certo de suo atençõo no analise desto Proposta colocamo-nos o disposição pora
esclarecimentos de quoisquer dúvidas que surgírem.

Atenciosamente,

Patoeste Eletro lnstolodoro Ltdo
Wuilliam dos Santos Hurmonski

(42) 3621-3366 - (42) 9 9990-837s

rnslê/aÇôes rildusÍriais - painéis de comando - construções de redes elálricas - mat. elélncos de me a e baíxa tensáo.
',,/!,iltani@patoeste coín.br www.patoeste.com.br
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PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA
Av. llanoel Ribas, 3189 - FONE/FAX: (42)3621-
3366
CEP 85055-010 - Guarapuava - PR - CNPJ
77.739.290/0003-86

lntrodução.
Através desta, encaminhamos nossa proposta Técnica e Comerciâl para fornecimento da melhor solução em

Sistemas Elétricos destinado à vossa empresa.
Para composiçâo desta proposta foram utilizados parámetros baseados em trâtâtivas com vossa senhoria, e

tecnicamente estabelecemos requisitos básicos para o desenvolvimento do projeto, com o intuito de que o
conjunto de equipamentos nele instalado, resulte num trabalho perfeito para o bom funcionamento do sistema,
este encontra-se de acordo com as normas elétricas NBR5410 e normes de segurança NR10.

A PATOESTE mantém um sistema de qualidade objetivando a melhoria continua dos materiais e serviços
aplicados em nossas obras, possibilitando assim uma garantiê total aos nossos clientes.

Certos de vossa atenção na análise desta proposta colocamo-nos a disposição para esclarecer e ou avaliar
eventuais dúvidas técnicas ou comerciais que por ventura surgirem.

irs-la/açôes ndusÍr,a/s - painéis de comanda - consbuçaes de rcdes eléticas - mat. elétticos de média e baixa tensào.
trlLt !1iÉln@paloeste.com.br www.patoeste.com.br
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PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA
Av. Manoel Ribas. 3189 - FONHFAX: (42)3621-
3366
CEP 85055-010 - Guarapuava - PR - CNPJ
77.739.290/0003-86

DESCRTÇÁO DO OBJETO:

í Relocação de postes existentes à margem de rodoüa;
1.1 Rêtirada dê 04 postes existentes de concreto dô tipo DT, locados à margem da rodovia,

obstruindo a finalizaÉo das obras de pavimentagão/tenaplanagem;

1.2 ReinstalaÉo de postes do item 1.1, sem a aplicaÇão de materiais novos;

1.3 Considerado a emenda dos ramais de bâixa tensão caso necessário existentes:
1.4 Aquisição de projeto eletrico desenvolvido pela Copel;

2 Exclusão

2.1 Não considerado no orçamento retirada de concreto de base de poste c€so necessário, e/ou
garantir integridade no mesmo na retirada;

2.2 Não contempla no orçamento fomecimento de materiais para montagem de rede primáriâ ou
secundária, caso necessário. Obs.: Todos os materiais serão reaplicados

t)stalações industnais - painéis de cofianda - cons,]uções de rcdes eléticas - mat. eléticos de rÍrédia e baixa tensáo.
tettllliaIn@patoester,ombr www.patoeste.com.br
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PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA
Av. ilanoel Ribas, 3189 - FONE/FAX: (42)3621-
3366
CEP 85055-010 - Guarapuava - PR - CNPJ
77.739.294/0003-86

Composição de preço:
Item 0í - Relocação dê postês existênte

TOTAL _ IVÃO DE OBRA R$ 15.500,00

Pagamento: A combinar
Execução: Consultar Disponibilidade
Validade da propostà: 20 dias.

Sem outro particular para o momento, ficamos aguardando um pronunciamento a
respeito do assunto, reiteramos nossos protestos de estima e consideraçáo.

Atenciosamente.

Wuilliam dos S. Hurmanski
Eng. Eletricistâ

CREA PR.154.300/D

Guarapuava, 6 de janeiro de 2020.

irtstalações industnais - painéis de comanda - consl,fu4?ões de redes elélricas - mat. eléttícos de média e baixa tensào.
'i,llllianl@patoeste.com.br www.pat0É.ste.com.bl



CONSTRUC ES EL RICAS

Pato Branco, 06 de janeiro de 2020

PrêÍeitura Municipal de Santa i,4aria do Oeste

Ref,: Deslocamento de Postes

Prezados Senhores:

Apresentamos proposta de Mão de Obra para servrços de deslocamentos de postês as

margens da rodovia conforme solicitaçâo, compreêndendo:

Retirada de 04 postes existentes com reinstalaçâo dos mesmos considerando reaplicação

dos materiais existentes.

VALOR ... ....R$ 18.900,00
(Dezoito mil e novecenlos reais)

Pagamento. Á visla na conclusão

Validâde da PÍoposta: 15 (Quinze) Dias

Sendo só para o momento,

Atenciosamênte

)_-J-,i

/( t_
PUTON E DÁL MOLIN

Rua Olímpio Carvalho de Lima, n" 199, Centro, Palmas - Pr CEP: 85.555-000

C NPJ : 85.482.594/000 1 -77 Fone-Fax 1461 3223-31 57 - 3223-287 6
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CNpJ: 7E.S89.827|0OO 1-70 - CAo. tCMS:40402636à
PRorEÍos E INSTALAçôES Et-ÉÍRtCAs , UNHAS DE DISTRtBUtçAO, TRANSMISSÃO E SUEE5TAç0E5.

PÍTANGA, íO DE JANEIRO DE 2.020
ReÍ.: COTÁ.ÇÀ.C SUC - 091-2.:

I ]-'h]iCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

SÀN]A MARIA DO OESTE. PR

Prezâdos Seúores:

lvamos colocando à vossa apreciaÉo no$os preços orçados com base nos dêscritivos enviados, Íêferente â '
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE REDE DE DISTRIBUIÇÂO EM MEDIA TENSÃO,
serviÇos ã serem executados na Região de São Manoel, no Município de Santa Mâria do Oestê-PR a sâber:

PROJETO COM APROVAÇÃO NA COPEL E EXECUÇÃO DE SERVIçOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO RURAL
T,iIFASICA EM I"IEDIA TENSAO, TENSAO 34,5KV. SENDO REBAIXAMENTODESLOCAMENTO DE 4 ESÍRUTURAS EM
PCSTES, SENDO 01 ESTRUTURA COM TRAVESSIA EM RODOVIA, ESTA ESTRUTURA COM PROVAVEL
SUBSTITUICÃO DE POSTE DEMDO A ALTURA E SUBST]IUçÂO DE CABOS OE REDE DE BAIXA TENSÃO O4CAC
iNU) PARA CABOS MULTIPLEXADOS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PROJETO APROVADO NA COPEL,
I,,IATE RiAIS. IÚO NTAGEM, SUPÉRMSÃO E COMISSIOT.IAMENTO;

PREV'SiOS íINCLUSO NOS PRECOS}J
COMO TRABALHAREMOS AO LONGO DÁ UNI'A, TEREMOS FORA'ECIMEN\O PRÓPRIOS OE:
-. LIMPEZA LOCAL DÊ, TRABALHO, MANUT. DE ATERROS E OESNNAÇ/4O OOS RES'DUOS DA OBW
- PEQUENOS SERVIçOS DE MANUTENçÁO;

" 
{a aaôa DpÉar1< a^ÀíÍFÀrDt ÁÀr.

A,-) MATER|A\S:
AquisiÇão, recebimênto, conferência, separaÉo e tanspoÍte desles para a obra em veículos adequados assogurando

ltegÍidade e consêÍvaçáo, de bdos os mateÍiab cuios custos já incfusos em ns pmpoda de preços. lnclui

Lecarga, aco n dicio narnsnios desbs.

B.) MÁO DE OBRA:
cestáo do Contrato e Admini«ração da obrâ na taxâ de 3% já indusa nos pÍeços. lnclui toda a EngenhaÍia disponibilizada
pr' a construção da LD e gesEio de to& o pessoãl pertinenb a sua execução, e Aprouação do Projelo na Concessionária
COPEL:

C1 COL-ABORADORES

dt

Nossê emprêsâ possui cada§ro reguhr em várias concessioúÍias (NO CASO
possuem cursos e úeinamenbs cumpÍindo as exilênchs de$s.

radores

\,}ALU;

Rua 7 dê Sêtemb.o. '170, Centro - Pitan / PR - CEP: 85.200-000
(42) 3646-3359 / wwlrv.kluz,com.br / contâto@kluz.com.br

PLO_P0STAIOME&CIAI;
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CNPJ. 78.589.82710001-70 - CAo. LCtVST {0402ô364ô
pRorETos E rNsÍAtAçÕEs ErÉTRtcAs . UNHAS DE DtsrRtBUtçAo, TRANsMlssÃo E suBEsTAcors

EXCLUSOES DO FORNECIMENÍO:

al obtênçáo de liq)lgxs para o desmatamenb e/ou coÍte de á Nores na fain de seÍvilão da LD., se nêcessáÍb não eEtuamos
:erte píopÍjamente dito, bem como, a retjrada ê dêstino finaldê galhos, árvores e enMhos gerâdos;

r) Pagamento do custo dâs licenças de desmâhmentos e dstos dê dêsapropíações e lndenizâções dê Íâixa de domínio;
c) Em caso de desnecessidade de desrnatramento na bixa de servijão, o pretsnde deveÉ fomecerdeclaraçâo para â COPEL
.le que não haverá supressão vêgetal pãra a execução do projeb.
d) Licençê ambienlâl fomecila pêlo lAP, da implantiação do empreendimento;

:ÉLcaES Do qEçAlI,l ENIo:

!:{ECr.,jÇÃo Dos PRoJETO E SERVIÇOS: R$ 2O.5OO,O0 Mnte Mit, quinhentos reais).

DECLARACôES DÍVERSAS

YQue vbitamos os locab em quê serão executadas as obras, ê tomos conhecimento prévio da natureza e c.ondieôes
inerentes à execuçâo das mesnns.

-- Que estamoG ciente dã inÍra-esüutura necessáÍia para a execuçáo dos serviços;
Que temos ciência do conteudo do TeÍmo de Responsabiidade Ambienlal e das DiÍetizes Básicas para a Saúdê e
SegLl..arça do TÉba,ho e no9 comprometemos a assináJo aca* houver a rfrtÍalação de nossa empresa para as obÍas
em questão.

,1 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

FatuÍarnento junto à K-luz: A VISTA

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 15 d.ES

ú

4, SEGUROS:
lnc[rso nos preÇos ofertedos os sêguintes seguros:
'. Seguro de EngenhaÍiâi
- Seguro de antecipaçáo de pagamênto;

YDua B"r. d" Propo"a.
A data base da poposta é JANEIRO/2020
pãzo ae execuçao: 50 dias úteis para apÍovação na Copel, apos apovaÉo na Copel 30 dias uteis para execução (K-luz)

Restritos ao assurúo, despedimo-nos
Atenciosernenle,

Rua 7 dê Setembo, 170, Centro - Pitanga / PR - CEP:8S.2OGOOO

(42) 364e3359 / www.kluz:com.br / contato@ktuzcom.br

=--j-::---

3. lmpoíos hcidentes e êncargos sociab.
Tcdos encaÍgos sociais e os imposlos incdenbs, bem coÍÍro, contribuições e beneÍícios prevbbs na legblaÉo vigente

ioram considerados ê estão inclusos no pÍeço desta propoSa.



VIGESIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
coNSoLrDAÇÃO
NrRE 41200086662

os abaixo assinado, HELI0 MARCANTE, brasileiro, casado pelo regime de comuúão universal
de bens, empresario, natural de Marcelino Ramos, Rio Grande do sui nascido em 20 àe julho de
1947, residente e domiciliado na Rua'i'amoio, 355, Apto 35, em pato Éranco, paraná, Cpp gssot_
070, portador da cédula de idenridade 750.953 ssp,ryR e do cpF ots.sóa.qzs-s3; MILT0N
MARCANTE, brasileiro, casado pelo regime de comuúão parcial de bens, empresáriá, natural de
Viadutos, Rio Grande do sul, nascido em 07 de março de 

-1959, 
residente e d^omiciliádo na Rua

Tamoio, 355, Apto 34, em Pato Branco, paraná, cEp g550i-070, portador da cedula de i.dentidade
i.950.9i9 SSP,?R e do cPF 340.743.689-00; e cELSo sANTo traaRcanrB, brasileiro, casado
pelo regime dc comunhão parcial de bens, empresário, natural de Marcelino Ramos, nascido em 30
de mar'ço de 1956, residente e domiciliado na Rua Tamoio,355, apto 36, em pato Êranco, paraná,
cEP 85501-070, porrador da cédula de identidade 1.273.264 ssÉ,ryR edo cpF 243.045.s19-53;
sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de ,.pATOESTE ELETRO
INSTALADORA LTDA" com sede e foro na Rua Tamoio, 355, em pato Branco, paraná, cEp
85501-070, CNPJ 7'7 .739.290/0001-14, com seu Contrato Sociai arquivado na Junta Comercial do
Pataná sob n 41200086662 por despacho em sessão de 16 de fevereiro de l9i9 e última alteração
arquivada sob n" 20134126254 por despacho em sessão de l8 de Julho de 2013, resolvem alterar
seu contrato Social pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: Fica alterada a atividade da sociedade para: ,,INSTALAÇÂO 
E

MANUTENÇÃO ELETRICA (43.21-5.00), COMERCIO VAREJiSTA DE MATERIAIS
ELETRICOS (47.42-3-OO),.REMOÇÂO DE ROCHAS COM UTILIZAÇÁO DE EXPLOSIVOS
(4j 1l--4-gg), FABRTCAÇÃO DE TRANSFORMADOR.ES- ELETRTCóS, FABRiCAaÀõ óE
APARELHOS E EQUiPAMENTOS PARA DiSTRIBUiÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA
ELETRICA (27,10-4-02), SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA (71-19-7-OI), ENGENHARIA
ELETRICA, EXECUÇAO DE PROJETOS ELÉTRICOS E TELEFÔNICOS DESENHO DE
PROJETO (71.19-1.03), COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇEO \I.S+-I-
03)."

PATOR'STB EIETRO INSTALAD()]IA I ;T))A
CNPJ N' 7 7 .739.290/0001_14

CLAUSULA SEGUNDÀ: Fica alterado o cEp do endereço da empresa que-e1a 85.501-070 para
8 5.501 .067.

cLÁusuLA TERCEIRA: Fica alterado o cEp do endereço dos sóciós Helio Marcan elso
Santo Marcante e Milton Marcante que era 85.501-070 para g5.501-062:'

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios reso
CONTRATO SOCIAL tomando sem efeito,
Contrato primitivo que, adequadas as dispos
societário, passa a ter a seguinte redação:

lvem por este ins
a partir desta data, as láusulas

oa

ições da referida Le 0.406/2

o
no

RAT s ON

Os abaixo assinado, HELIO MÀRCANTE, brasileiro, casa

T
ê

I

c
RE

oS
pelo regime

de bens, empresário, natural de Marcelino Ramos, Rio G

I

c
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PATOESTE ELETRO INSTALADOITA L"[DA
CNPJ N" 7 7 .7 39.290 t0001-14

VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E CONSOLíDAÇÃO

I\IRE 41200086662

1947, residente e domiciliado na Rua Tamoio, 355, Apto 35, em Pato Branco, paraná, CEp g5501-
67, portador da cédula de identidade 750.953 SSP/PR e do CPF 015,906.429-53; MILTON
MARCANTE, brasileiro, casado pelo regime de comuúão parcial de bens, empresário, nafural de
viadutos, Rio Grande do sul, nascido em 07 de março de 1959, residente e domiciliado na Rua
Tamoio, 355, Apto 34, em Pato Branco, Paraná, CEP 8550i-067, portador da cédula de identidade
1.950.919 SSPPR e do CPF 340.743.689-00; e CELSO SANTO MARCANTE, brasileiro, casado
pelo regime de comuúão parcial de bens, empresário, naturai de Marcelino Ramos, nascido em 30
de março de 1956, residente e domiciliado na Rua Tamoio, 355, apto 36, em pato Branco, paraná,
cEP 85501-067, portador da cédula de identidade 1.273.264 ssP/?R e do cpF 243,045.8i9-53,
sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de "PATOESTE ELETRO
INSTALADORA LTDA" com sede e foro na Rua Tamoio, 355, em Pato Branco, paraná, CEp
85501-067, 1NPJ 77.739.290/0001-14, resolvem na melhor forma de direito consolidar seu
Contrato Social pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ..PATOESTE ELETRO
INSTALADORA LTDÀ", com sede e foro na Rua Tamoio, 355 na cidade de Pato Branco, Paraná,
cEP 85501-067.

CLÁUSULA §EGUNDA: A sociedade tem por objetivo o rarno de ,'INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTzuCA (43.21-5-OO), COMERCIO VAREJISTA DS I\4ETBRIEIS
ELETRTCOS (47.42-3-00),-REMOÇÃO DE ROCHAS COM UILTZAÇÃO DE EXPLO_SWOS
(43.13-4-00), FABRTCAÇÃO DE TRANSFORMADORES ELETRTCOS, FABRTCAÇÃO DE
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA
ELETzuCA (27.t0-4-0?), SERVIÇOS DE TOPOGRAFTA (71-19-7-0i), ENGENHARTA
ELETRICA, EXECUÇAO DE PROJETOS ELETzuCOS E TELEFONICOS DESENHO DE
PROJETO ('7t.t9-7-03), COMERCIO VAREJiSTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇLO $7-54-7-
03) ''

CLÁUSULA TERCEIP-{: O prazo de duragão da sociedade é indeterminado iniciando suas
atividades a partir de 15 de fevereiro de 1979.

CLÁUSULÀ QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado no valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quiúentos mil reais) dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, Íica assim distribuído entre os sócios:

CLÁUSULA QUINTÀ: A responsabilidade de cada o ére a

ela inte gralizag
o

QUOTAS c^y1 iE ÊpxtualSOCIOS
600.000 00.00 lóo I tL l40%HELIO MARCANTE

/t,/ /\/lo'z450.000 450.0MILTON MARCANTE
450.000 I 450. GÉ',üíl3o%CELSO SANTO MARCANTE

1.500.000 I 1.s00 rt üo%TOTAL u

saÉr, !Íilr

todos respondem solidariamente p

O SELf, nr .,
ão do ital social.

I

Ê
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PATOESTE ELETRO INSTALADORA T;TDA
cNPi N" 7 7 .7 39.290/000 1-14

VIGESIMA QUII{TA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

NIRE 41200A86662

Cf,ÁUSUf,l SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderâo ser transferidas ou
alienadas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios a qu"m fi"u assegurado o direito de
preferência em igualdade de condições, preço e direito de pieferência parã a sra aquisição,
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉtttvlL: A administração da sociedade caberá individualmente, aos sócios, HÉLIO
MARCANTE, MILTON MARCANTE e CELSo SANTo MARCANTE com poderes e atiibuições
de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estraúas
aos interesses sociais, ou assumir obrigagões seja em favor de qualquer quotistao ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização doJ demais sócios.

CLÁUSULA oITÀVA: Todo dia 31 de dezembro será procedido o levantamento do balanço geral
da sociedade, na forma da Lei 6.404 e das respectivas normas conüíbeis da NBC.

CLÁUSULA NONÀ: Ao témino de cada exercício social, os administradores prestarão contas
justificadas de administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balango de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

cLÁusuLA oÉcnna: o administrador MILToN MARCANTE, dentro de 60 (sessenta) dias do
encerramento do balanço geral da sociedade enviará para cada sócio uma cópia do mesmo, parà as
devidas análises e correções.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao téÍmino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administadores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ: As deliberações sociais serão formalizadas em alteragão
ôontratual, quando tomado por todos os sócios e por esses assinada ou ainda formalizados em ata de
reunião dos sócios, quando as deliberações forem tomadas pelos sócios com a maioria do capital
presentes na reunião.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião convocada pelo administrador e / ou sócio com
10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de cartas convocatórias, com local, data, hora e
ordem do dia da reunião, para o endereço que os sócios, para esse fim, i na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá abrir fili eal al
para tal Íim, assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: os sócios em comum
mensal a título de pró-labore observada as disposições pertinen

do ada

CLAUSULA DECIMA SEXTA: No caso de um ou mais só osd
sdeverão notificar, por escrito, com antecedência de no míni

serão reembolsados de acordo com a cláusula décima sétima. Eç
di
ioatr

t

o6



a4
PATOESTE ELETRO INSTALADOB.A LTDA

cNP.rN" 77.739.290/0001-14 ,l
VIGESIMA QUINTA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

Pato Branco - PR, 22 de Agosto de

IO MARCANTE T MARCANTE

NIRE 41200086662

cLÁusuLA DECIMA SÉTIMAi No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se
dissolverá, nem se extinguirá, cabendo aos sócios remanescentes determinar o ievantamento de um
balanço especial na data do falecimento ocorrido. os herdeiros ao ..a" c,r.jos'; àwerao em 90
(noventa) dias da data do balanço geral especial, manifestar sua vontade de serãm ou não integrados
á mesma sociedade com os direitos e obrigações do pré-morto ou, então, receberão todos os seus
haveres., apurada a ata da reunião do balanço especial, em bens pairimoniais oo.* 

".pã"i", 
or.,n

partes de ambas as formas. A parte em espécie deverá ser paga à partir de 120 (cento e ünte) dias
do balanço especial em parcelas sucessivas, sendo estas em número nunca inferior a 12 (doze)
parcelas, uma vez comprovado a não haver condições financeiras.

cLÁusuLA DECIMA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estâo
impedidos de exercerem a administação da sociedade, por lei especiat, ou ". virtude de
condenação criminal, ou por se encontraÍem sob os efàitos dela,- a pena que vede, ainda
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de-prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financéiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

cLÁusuLA DÉCIMA NoNA: permanece ativa a frlial da Avenida Manoel Ribas, 3189, baino
dos Estados, em Guarapuava, Paraná, cEP 85055-010, NIRE 41900741311 -rucE'pAR e cNpJ
77 .739.290t0003-86.

cLÁusuLA VIGÉ§IMA: Fica eleito o foro da comarca de pato Branco, paraná, para quaJquer
ação fundada nesse contrato, r'enunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por assim estarem justos e em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,
ôbrigarn-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor e forma.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA
CNPJ: 77.739.290/0001 -14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

1t1

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.
Emitida às 10:58:19 do dia 15/08/2019 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1110212020.
Código de contÍole da certidão: E6E0.BCC1.BB8D.'l B'11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
/Ç

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 021351436-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.739.290/0003-86
Nome: PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débrtos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esla Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110512020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov. br

Entudo via trlanet Púbtica 12V01/2020 11 :09:09)
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PREFEITU RA MU NICI PAL DE GUARAPUAVA
.Secrelaria Municipal de F inanç*s

Rua Bigadeiro Rocha, 2777 - Centrc

o contribuinte acima
fazenda públlca do

fazenda Públ ica
referente ao periodo

ts ÍY

J

CERTIDÃO NEGÀTIVA 194 9 /2A20

CONTRIBUINTE : PÀTOESTE E],ETRO INSTÀLADORÀ LTDÀ

CPF/CNPJ : ?7. 739.290 / A003-86

ENDEREÇO:AV. MÂNOEL RIBÀS N":

FINÀLIDÀDE : Inexistência de Débitos

3'7 32 BONSUCESSO

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação. que
identificado não possui débitos tributários pendentes junto a
Municipio de Guarapuava até a presente data.
Com a locafizaÇão acima descrita, fica ressalvado o direito da
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo
nesta certidâo compreendido.

À presente certidão é válida por 90(noventa) dias, a contar da data de emissào da mesma

Guarapuava, 22 / 0l / 2020

CÓDIGO DE ÀUTENTICÍDADE 2034546852A3454



2210112020 Consulta Regularidade do Empregador

J.

CÁ.':à.^â
l

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77,?39.29O/OOB-a6
RAZãO SOCiA I :PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA

Endereço: AV I\4ANoEL RIBAS 3732 / cENrRo / GUARAPUAVA / pR / gsoss-o10

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiticado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 13/0 1 / 2o2o a 1l/ 02/ 2020

Certificação Número: 202001 130256557 LI66l26

Informação obtida em 22/O\/2O2O LliL2i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov, br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isf
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: PÀTOESTE ELETRO INSTÀLADORA ].TDÀ
(MATRIZ E EIL]ÀIS) CNPJ:

Certidão n": 185856179/20L9
Expedição: 1,0/70/2019, às 09227 :46
Vaf j-dade: 06/04/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

1't .'7 39 . 290 / 000t-1.4

dias, contados da data

Certi fica-se que PATOESTE ELETRO INSTALÀDORÀ tTDÀ
(!,!ÀTBI Z E FILTAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

17.739.290/000L-L4, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.A40, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administ.rativa n" L470/2011 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do TribunaL Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI'AÇÀO II{PORTA}iITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pes soas naturais e i urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabal-histas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Concil j-aÇão Prév1a.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RU^ JosÉ oE aRANça PERETR^, [' r0 cEp:85.230,000 . foI€traxr{42) 36t14 r359 (io o(ste

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Planejamento referente a, "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA RETIRAR E REINSTALAR 04 POSTES EXISTENTES DE CONCRETO DO TIPO 'DT, NO

DISTRITO DE SÃO MANOEL". O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a ju st ificâtiva apresentada.

Cujo valor Total é de RS 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais).

Santa Maria do Oeste, 20 de Janeiro de 2020

Atenciosamente,

JOSE OLIVEIRA

P refeito Municipal
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C N P J: 95.684.544/000í -26

.1í)

RUÀJOSEOÊrRÂ[çÀpERElRÀ.Htl0.CEp:85.2!0-000-follE/rAx:(.a2,3644-,t359.fort4]Í@liudroe'ft

PARECER JURIDICO

arecer facultativo é um ato o 'nativoo uê náo vincula a Admlnista ão Pública ou os seus
adminlstrados, oderdo esses se ui-lo ra malhor íundamentar sues decrcóes ou i norá-lo,

lo recerista",ors náo esÍáo vinculados a conclusáo exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 002/2024 e PROCEDIMENTO

LICITATORIO n" 002/2020, verifica-se que a Secretaria Municipal de Planejamento,

através de seu Secretário Sr. Valdir Cordeiro, em data de 20 de Janeiro de 2020,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA RETTRAR E RETNSTALAR 04 (QUATRO) POSTES EXTSTENTES DE

CONCRETO DO TIPO .DT., NO DISTRITO DE SÃO MANOEL. .. Conforme

documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 20 de janeiro de 2020,

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 15.500.000 (Quinze mil e

quinhentos reais), conforme faz prova de documentos acostados.

t-
il,S NoMUNtcrpto DE sANTA MARIA oo oEsTE - ESTADo Do PARANÁ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,Í/U0001-26

RUAJOSa OE rRÀXçAp€RE|RÁ.'10 -CEp:85.230-OOO_tO{E/rAX:t42)364a_l159 Sotla .Uqri2.lo O,sle

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a
pesqu.Sa e anáIise de preços, 01- PATOESTE ELETRo INSTALADoRA LTDA.,
cNPJ 07.273.689/0001-77, localizada na Avenida Manoet Ribas, no 3189, na cidade
de Guarapuava-Pr.

O arl.24, inciso lV, da Lei 8 666/93, que trata sobre
a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispoe - ',Art. 24 - Ê dispensável a
licitação: JV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, ptiblicos ou padiculares, e somente para os áens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e servigos gue possam ser concluídas no prazo de 1g0

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

er,mergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecúivos contratos;,,

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possivel a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialética, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente process

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93

,. n,"d/ I
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IMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE , ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000'l-26

RUAJosÉ OE rRÁ çA ptREtaA, r0.cEp:85.230{00-foflE/rax:(42)3ô.trr-1359 Süía lÍori.a.lu Oeste

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa aria do Pr, 20 de janeirc de 2020

sor J
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE fRAliÇÂ P€RÉIRÂ.ll'lo . CEP:85.210-000 - ÍOlt€,ÍAx:142) 1644,t359 S@úA..1ÍOri40l0(|est?

DESPACHO DE RATTF|CAçÃO DE D|SPENSA

Nos termos do Parecer dã Assessoria Jurídica, declaro a DTSPENSA DE LlCtÍAçÃO,

referente a "CoNTRATAçÃO Oe rrUpReSA PARA RETIRAR E REINSTALAR 04 POSTES

EXISTENTES DE CONCRETO DO TIPO ,DT" NO DISTRITO DE SÃO MANOET'.

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Janeiro de 2020.

JOSE REIN OLIVEIRA

prsPENsA pE LrcrTAcÃo N.e oo2l2020

)

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUAJOSEOTTRÀHçAPERETRA.N'r0 CEP:45.230-OOO - fOIE/ÍAX: tzlz) 3644 1359 Soltt4,lÍqrüldo@§üe

I
)

PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 OO2I2O2O

REFERENTE: DISPENSA N.e 002/2020

OBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA RETIRAR E REINSTALAR 04 POSTES EXISTENTES

DE CONCRETO DO TIPO 'DT" NO DISTRITO DE SÃO MANOEL",

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: PATOESTE ETETRO INSTAIADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e

77.739.290/0003-86, localizada na Avenida Manoel Ribas, 3189, Município de Guarapuava -
Pa ra ná.

VALOR TOTAL: RS 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lv do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações

posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 84 da Lei 8666/93 '

Santa Maria do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.

JOSE REIN OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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?310112020 À,4ural de LicitaÇôes lúunicipais

),- I
TCEPR

Vlllêr

Detalhes processo licitatório
Iníormàçóc. G.ral.

I4UNICIP]O DE SANIA I,IARIA DO OESTEEnhdnde Exealtora

2420

No licitação/dispensa/tnerrs blidade'

Í\4odàlidader Pro€ê4so Di§pensa

Número edital/processo" 2

-ie.urror proveni.nt€t d€ orq.nitmot intern.(ioíàit/ôultil.t.rti. dê <rédito

lnstitulçãc, Finônceiía

Contràto de Empréstimo

Oescrição Resunrida do Objeto CONTRATAdO DE EI"IPRESA PARA RET1RÂR E REINSTATAR Oq POSÍ85

TXISTÊNTES DE CONCREÍO DO NPO'DT" NO DIíRNO DÉ SÃO MANOEL

Dotâç:o Orçâmentárià' 040O4O41220{Ot2Ol7339O390O0O

Preço máximo/Refeíência de preço - I5.S00,OO

R$'

Dâta PublicaÊo TeÍmo ratiícaçâo I/0U2020

Datà de Lançamento do Edfil

Dãta da abertura das Propostas

Há itens e)(clu§Mos Parâ EPP/MEz

Há cotâ de participa§ão parê EpPlME?

TÉrà-se de obrê coín exiqêíaia de sukonttàtação de EPPIMÊ?

Há aíioridade para aquisiçiies de microempÍesôs regionais ou b6is?

Percentual de párticipação: 0,00

Datô Láncelâ lento

l"*,.;]

CPF: 3314164903 =.

if)'tps://servicos.tce.pr.govbr/tcepr/municipat/aml/DetalhesProcessoCompía'aspx 111

i,D


